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AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 32/2023 – DISPÕE SOBRE AVALIAÇÃO OFTALMOLÓGICA, AUDITIVA E BUCAL DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:










REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 32/2023
AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A AVALIAÇÃO OFTALMOLÓGICA, AUDITIVA E BUCAL DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º É obrigatória avaliação oftalmológica, auditiva e bucal em todos os alunos matriculados em estabelecimento de ensino fundamental da rede pública municipal de ensino. 

Parágrafo único: As avaliações de que trata o “caput” deste artigo deverão ocorrer anualmente. 

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino fundamental da rede pública municipal, de acordo com avaliação técnica, deverão ministrar água fluoretada aos estudantes neles matriculados. 

Art. 3º Após as avaliações de que trata o art. 1º desta Lei, caso seja constatado algum problema de saúde bucal, oftalmológica ou auditiva, o estudante examinado deverá ser encaminhado ao serviço de assistência médica do Município. 

§ 1° Quando possível, dar-se-á preferência à realização dos exames na própria unidade de ensino, através de unidades móveis de atendimento, ou em estabelecimentos de ensino que disponham de instalações adequadas. 

§ 2° Estarão dispensados dos exames os alunos cujos responsáveis comprovem a realização dos mesmos em prazo inferior a 01 (um) ano da sua exigência. 

§ 3° Na hipótese de ser constatado algum dos problemas de saúde relacionados no “caput” deste artigo, a informação deverá ser passada à direção da unidade escolar, que notificará os responsáveis pelo aluno, solicitando as providências necessárias à correção da deficiência detectada.

§ 4° A direção da escola deverá disponibilizar aos pais dos alunos um comprovante de realização do exame, que dever ser anexado à documentação escolar do estudante.



 


Art. 4º Poderá o Poder Executivo regulamentar a presente Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

              


                    Sala das Sessões de Sete Lagoas, 10 de maio de 2023.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA





JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator



JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA
Membro
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